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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

. LEI MUNICIPAL N.o7.696, DE 26 DE SETEMBRO DE 2013.

Dá nova redação aos artigos 2°, 4°, 6° e 9° da
Lei Municipal nO 6.881/08.

O PREFEITO DO MUNiCípIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

FAÇOSABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Os artigos 2°, 4°,6° e 9° da Lei Municipal nO6.881/08, que Institui o Programa
Alimentando a Vida no Município de Carazinho, passam a viger com as seguintes redações:

"Art. 2° O Programa Alimentando a Vida tem por finalidade fortalecer as
famílias, e desenvolver capacidades através de oficinas, oportunizando a seus membros o
fortalecimento dos vinculos afetivos, o respeito aos direitos sociais e o acesso às demais
politicas públicas, no intuito de minimizar a vulnerabilidade social que se encontram.

Art. 4° O Programa Alimentando a Vida será implementado de acordo com as
finalidades de proteção social básica, sob coordenação do Programa Bolsa Família,
vinculado a Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 6° O Programa Alimentando a Vida terá como público alvo as famílias
beneficiárias do Programa Bolsa Família e as famílias inscritas no Cadastro Único, através
do atendimento em grupo, com encontros semanais, sendo realizadas as seguintes ações:

I. Oficinas socioeducativas, culturais e de lazer;
11. Oficinas de artesanato e profissionalizantes;
111. Oficinas de culinária, com enfoque no aproveitamento de alimentos.

Art. 9° O programa Alimentando a Vida será executado com recursos do índice
de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família - IGDBF.

~ 1° Os recursos do IGDBF, a que se refere o artigo anterior, serão utilizados
para custeio de acordo com a Lei Federal nO10.836 de 09 de janeiro de 2004 alterada pela Lei
Federal nO12.058 de 13 de outubro de 2009;

~ 2° Os referidos recursos deverão ser prev.istos anualmente no orçamento,
com a devida apreciação e aprovação do Conselho Municipal de Assistência Soci ." (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 26 de setembro de 2013.
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